[image: image1.jpg]= 4 ‘

e v
\\\\‘- 4 altpra W all
S

Q



[image: image2.jpg]CQLrl\a;m Snocéncia

VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
                                                       INSTITUI AS DIRETRIZES METODOLÓGICAS  PARA
                                                       ELABORAÇÃO DOS CURRÍCULOS,  O  PLANO    DE 
                                                       CONVIVÊNCIA  ÉTICA  NAS  ESCOLAS MUNICIPAIS 
                                                       DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º. O currículo das instituições municipais de ensino deve ser elaborado considerando os quatro eixos temáticos como orientadores da abordagem metodológica: 

I - O eixo Educação Científica discorre acerca do conceito e alternativas práticas de aproximação entre a teoria e a prática, visando fomentar nos estudantes a busca por um conhecimento significativo e solidário.

II - O eixo Direito à Cidade dialoga com os pressupostos da educação científica, trata-se de respeitar a educação no e para o território, corroborando com a formação de cidadãos que possam assumir as responsabilidades e fazer proposições; visa possibilitar aos estudantes e à comunidade escolar, o sentimento de pertencimento à vida em sociedade.
III - O eixo Arranjos Culturais enfatiza a necessidade de reconhecimento e legitimação de diferentes linguagens como instrumentos de transformação de relações e espaços, direciona o fazer pedagógico por meio de ações estruturadas em variadas dimensões, formas de participação e linguagens artísticas, considerando o contexto, o espaço e a diversidade da vida cultural local. 

IV - O eixo Expressão, Corpo e Movimento amplia para todas as áreas do conhecimento caminhos que ofereçam experiências que sejam ao mesmo tempo lúdicas, significativas e promotoras de laços entre o eu, o outro e o grupo, consolidando, assim como nos eixos anteriores, o propósito de uma educação para a transformação das relações humanas. 

Art. 2º. Fica instituído o Plano de Convivência Ética nas Escolas Municipais de Sete Lagoas, com vigência de 1 (um) ano, a contar da publicação desta lei, e renovado a cada ano, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no Art. 214 da Constituição Federal e Art. 8o da Lei no 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação. 

Art. 3º. São diretrizes do Plano de Convivência Ética: 

I - Viabilizar recursos em relação à promoção da cultura de paz, da prevenção da violência e da melhora da convivência na escola; 

II - Sensibilizar a comunidade educativa sobre a importância de uma convivência escolar respeitosa, assim como sobre os procedimentos para melhorá-la; 

III - Fomentar nas escolas os valores, as atitudes e as práticas que permitem melhorar a legitimação das regras; 

IV - Avançar no respeito à diversidade e no fomento da igualdade de direitos; 

V  - Planejar a prevenção, detecção, tratamento, acompanhamento e resolução dos conflitos que possam surgir na escola e aprender a utilizá-los como fonte de experiências de aprendizagem; 

VI - Buscar a eliminação de todas as manifestações de violência, especialmente da intimidação escolar, da violência de gênero e das atitudes e comportamentos xenofóbicos, racistas e sexistas; 

VII - Instrumentalizar a comunidade escolar para a percepção, a mediação e a resolução pacífica dos conflitos; 

VIII - Contribuir além do âmbito da convivência, para o desenvolvimento de competências básicas, tais como: competência social e cidadã, autonomia e iniciativa pessoal;
IX - Fomentar e facilitar a participação, a comunicação e cooperação das famílias;

X  - Favorecer a cooperação com entidades e instituições do entorno que contribuam para a construção de comunidades educativas. 

Art. 4º. São etapas do Plano de Convivência Ética: 

I - O diagnóstico, que consiste em considerar as características da escola ou centro educativo e de seu território, os aspectos positivos e negativos relacionados à convivência em sala e na escola, a qualidade das relações com as famílias e outras instituições, a participação das famílias na vida escolar e as ações desenvolvidas pela escola relacionadas à convivência ética. 

II - As necessidades formativas, que compreendem saber qual o modo de agir a partir do diagnóstico realizado. 

III - Os objetivos, que consistem em detectar os aspectos mais fragilizados no trabalho da escola, no que se refere à convivência, traçando tanto os objetivos, como a estratégia para evidenciar os resultados que querem alcançar. 

IV - O plano de ação, que deve ser elaborado com base no referencial teórico adotado nos momentos de formação; as ações da escola devem ser planejadas considerando o seu caráter preventivo (direcionadas aos âmbitos pessoal, curricular, relacional e de trabalho permanente), curativo (os procedimentos e estratégias a serem adotadas na resolução e mediação dos conflitos), e as ações de fomento (procedimentos rotineiros e planejados para a prática dos valores morais: tutorias entre pares, equipes de ajuda, assembleias dos diferentes segmentos, debates, círculos restaurativos, dentre outras atividades que promovem o exercício pleno de habilidades sociomorais necessárias para uma convivência ética). 

Art. 5º. São as fases do Plano de Convivência Ética: 

I - Primeira fase: criar as condições para execução por meio da apresentação da proposta à comunidade educativa, favorecendo a atribuição de sentido e significado; e estabelecer recursos como tempos, espaços e formação.

II - Segunda fase: construir um marco referencial que compreenda valores, princípios e modelo de gestão de convivência. 

III - Terceira fase: a autoavaliação (diagnóstico) que consiste em elaborar e especificar o modelo de autoavaliação, análise da convivência na unidade, seleção e priorização da área de melhoria, analisar as causas e propor soluções. 

IV - Quarta fase: formular objetivos e planejar ações. 

V - Quinta fase: a prática e o acompanhamento do plano de convivência.

VI - Sexta fase: avaliar o Plano, os processos e os resultados para iniciar um novo ciclo de melhoria.

VII - Sétima fase: Institucionalizar os processos de melhoria da convivência por meio do desenvolvimento do plano, sua institucionalização e funcionamento habitual na unidade educativa incorporando-o em sua organização e cultura. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. 

 Sala das Sessões 13 de fevereiro de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR – PSD

JUSTIFICATIVA
                 As Diretrizes Metodológicas para Elaboração dos Currículos visam alcançar o desenvolvimento de competências necessárias para que os alunos saiam da escola prontos para enfrentarem a sociedade do século XXI. O Plano de Convivência Ética nas Escolas Municipais de Sete Lagoas busca uma forma de planejar as ações institucionais voltadas para o desenvolvimento das relações humanas harmonizadas pelo exercício pleno do respeito mútuo, da justiça e de outros valores morais eleitos a partir das diferentes realidade existentes nas unidade educacionais, visando o desenvolvimento da autonomia moral e intelectual da comunidade escolar. Além disso, as escolas contam com os eixos, estabelecidos pelas diretrizes metodológicas para elaboração dos currículos, para corroborarem com o desenvolvimento do Plano de Convivência Ética. Foram usados os seguintes marcos legais para justificarem e embasarem o Plano de Convivência Ética na escola: Declaração Universal dos Direitos Humanos; Constituição Federal de 1988, Art. 205; Lei de Diretrizes e Bases de 20 de dezembro de 1996 - LDBEN 9394/96, Art.3º., Art. 12, incisos IX e X, Art. 22., Art. 26, § 9. Art. 27, inciso I; Parâmetros curriculares nacionais: apresentação, temas transversais, ética /Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1997; Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069/90 – ECA, Art. 3º., Parágrafo único; Art. 17, subseção IV, Art. 58; Lei No. 13.185, de 6 de novembro de 2015.  Assim, concretiza-se a dimensão política no Projeto Político Pedagógico, promove a convivência ética, os princípios democráticos Plenário 
Sala das Sessões 13 de fevereiro de 2020. 

GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                      VEREADOR – PSD
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